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PORTARIA Nº 1.952, DE 30 DE SETEMBRO DE 1991 

DO 190, de 1/10/91
O Ministro de Estado da Saúde, no uso das suas atribuições que lhe confere o artigo 87, itens I e II, da Constituição e tendo em vista os artigos 9º, 1 e 16, XIV, da Lei nº 8.080, de 19 de setembro de 1990, resolve:

I – Declarar insubsistentes as minutas-padrão de convênio e de contrato, objeto das Portarias MPAS nºs 3.728, de 23 de abril de 1986, 3.816, de 23 de julho de 1986 e 3.893, de 11 de dezembro de 1986, adotadas pelo Instituto de Assistência Médica da Previdência Social – INAMPS, autarquia vinculada ao Ministério da Saúde.

II – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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